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Ofício n°. 045Í2D2D/VEREADOR -
Piumhi, 13 de março de 2020

A Sua Excelência o Senhor 

Adeberto José de Melo

Prefeito Municipal de Piumhi 

Assunto: Solicitação

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordíalmente, venho vimos através deste solicitar-llhe especial atenção ao 
assunto abaixo, à saber:

Trata-se do Ofício n. 03/2020 expedido pela Secretaria Municipal de Piumhi, Sr. Maria Amélia 
Mourão Fernandes Nogueira, comunicando a suspensão do atendimento escolar no período de 
18/03/2020 à 22/03/2020, em acatamento as orientações e determinações da Secretaria Estadual de 
Educação e de Saúde, relativamente a pandemia coronavirus (COVID-19).

Referido Ofício determina o funcionamento interno das instituições bem como o 
comparecimento normal dos professores nas escolas

Diante da repercussão no ambiente escolar, entre os professores e demais servidores das 
instituições de ensino e; considerando que o próprio ofício da Secretaria de Educação menciona estar 
seguindo orientação Estadual e; considerando, ainda, que a Superintendência Regional de Ensino, 
RECOMENDOU por ato expresso, no item 5, que as escolas estarão fechadas, INCLUINDO TODO 
O QUADRO ADMINISTRATIVO, é o presente para requerer de V.Exa seja determinado à Secretaria 
Municipal de Educação que inclua todo o servidores do Quadro Administrativo, na suspensão prevista 
para o período constante do referido ofício

Por fim, sugerimos que as orientações a serem repassadas às instituições de ensino pela 
Secretaria de Saúde sejam realizadas por meio de eletrónico (vídeos e congéneres) para eficiência 
dos atos bem como evitar aglomerações em palestras

Sendo só para o momento, solicitamos e aguardamos o posicionamento da Administração em
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